
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE SANTOS 

                           Criado pela Lei Municipal nº 2.644 de 30 de setembro de 2.009 

                              Alterado pela Lei Municipal nº 2.715 de 11 de setembro de 2.010 

 
 

 1 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 2017-2019 1 

Ocorrida no dia seis de agosto de dois mil e dezoito, na Estação da Cidadania, sito à Avenida 2 

Dona Ana Costa número trezentos e quarenta, Santos, São Paulo, tendo como pautas (I) 3 

Apreciação e deliberação a respeito das atas das Assembleias Gerais Ordinárias dos mês 4 

de Junho e Julho; (II) Relatórios da Diretoria Executiva, Comissões e Representatividades; 5 

(III) 10ª Semana da Juventude; (IV)Eleições para o preenchimento das vacâncias do CMJ; 6 

(V) Eleição para o cargo de Coordenador da Comissão de Finanças do CMJ; (VI) Informes, 7 

moções e assuntos gerais. A reunião inicia-se em segunda chamada às dezenove horas e cinco 8 

minutos, iniciando-se a reunião com a inversão da pauta, iniciando pelo item VI para que o 9 

Secretário de Projetos da ACS, Guilherme, informa que anualmente é realizado, junto com as 10 

faculdades do município, o Projeto Jovem Empreendedor, que ocorrerá entre os dias 20 e 24 de 11 

agosto, informando que enviará o calendário por e-mail. O Conselheiro Rafael de Paula sugere 12 

que o CMJ impulsione o projeto pelas redes sociais do conselho. Deferido pelo Vice-Presidente. 13 

Retornando a pauta, passando para o item I, foi lida a ata de Julho, sendo aprovada. A ata de 14 

Junho não foi lida. Passado ao item II, o Conselheiro Rafael, faz breve relato do andamento do 15 

Processo do Fundo Monetário do CMJ. A Conselheira Arielle informa que irá iniciar seu trabalho 16 

pela Semana da Juventude, iniciando a promover o evento. Passando para o item III da pauta, o 17 

Conselheiro Wellington informa que houve mudança no layout no material de divulgação da 18 

Semana da Juventude, mostra o material já impresso, panfletos e pôsteres, informa que 19 

necessitará do auxílio dos Conselheiros para a divulgação e da presença nos eventos. O Vice-20 

Presidente informa que há um erro no horário do panfleto. O evento do Krav Maga está às 18 21 

horas, porém o correto é às 9 horas. O Conselheiro Leandro Taveira acredita que o layout do 22 

material ficou muito infantil, mas que se torna um aprendizado, nota, ainda, que ficamos com 23 

poucos eventos e precisamos melhorar isso. O 1º Secretário sugere a utilização da programação 24 

virtual, já com as devidas alterações para divulgação em nossas redes sociais. Passando para o 25 

item IV da pauta, o Vice-Presidente informa que a Camila Ursini e Caroline Carvalho não houve 26 

requerimentos para o preenchimento das vacâncias do CMJ. Iniciando o item V da pauta, 27 

ninguém se candidata ao cargo. Inicia-se, então, o item VI da pauta, A Conselheira Vitória informa 28 

que no dia 11 de agosto da 7 as 9 ocorrerá palestra sobre protagonismo juvenil no Colégio Carmo. 29 

O Vice-Presidente justifica a falta dos Conselheiros Luís Henrique e Luciana. O Conselheiro Filipe 30 

informa que algumas Instituições estão sofrendo com a renovação do CEBAS, para receber 31 

verbas públicas e privadas. Pede o auxílio dos demais Conselheiros para manifestação. O 32 

Conselheiro Wellington informa que ocorrerá a 11ª Conferência da Criança e do Adolescente, e 33 

que irá enviar o calendário aos Conselheiros. Se manifesta também sobre fato que ocorreu em um 34 

dos Quiosques da Praia, na qual se envolveram alguns jovens. O Conselheiro Leandro Taveira 35 
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informa que também ocorreu um fato em uma das Casas Noturnas de Santos, onde alguns jovens 36 

foram vítimas. Nada mais havendo a tratar, procedeu-se ao encerramento às vinte horas e 37 

quarenta e oito minutos. Esta ata vai por mim, Primeiro Secretário, lavrada e assinada, e pelo 38 

Presidente assinada, conferindo-lhe, assim, sua legitimidade. 39 
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